Dispde sobre cessdo de <créditos
obtidos em sistema de compensacédo de
energia elétrica durante o periodo
de emergéncia de saude publica
decorrente da pandemia da Covid-19.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1¢ Esta Lei permite cessdo voluntaria de
créditos obtidos em sistema de compensacdao de energia
elétrica, relativos a geracdo de excedentes devolvidos a rede
de distribuicdo e nao utilizados, a consumidores enquadrados
como servico publico ou cujas atividades sejam destinadas a
assisténcia social ou ao combate direto a pandemia da Covid-
19 durante o periodo de emergéncia de salde puUblica dela
decorrente.

Art. 22 Enquanto perdurar a emergéncia de saude
publica decorrente da pandemia da Covid-19, as
concessiondrias e permissiondrias de distribuigdo de energia
elétrica deverdo disponibilizar mecanismo gque permita cesséao
voluntdria de créditos da energia ativa injetada na rede de
distribuig¢do pelas unidades consumidoras detentoras de
microgeragdo ou minigeracgdo distribuida incluidas em sistema
de compensacdo de energia elétrica.

§ 1° A cessédo referida no caput deste artigo poderéa

ocorrer, exclusivamente, para consumidores enquadrados como:
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I - servico publico;



ITI - hospitais e fornecedores de servigcos e de
produtos médico-hospitalares;

ITT - entidades de atendimento ao idoso ou que
desenvolvam programas de institucionalizagao de longa
permanéncia, de que tratam os arts. 48 e 49 da Lei n¢ 10.741,
de 12 de outubro de 2003;

IV - pessoas Jjuridicas sem fins lucrativos
reconhecidas como entidades Dbeneficentes de assisténcia
social com a finalidade de prestacdo de servicos nas Aareas de
assisténcia social, saude ou educacdo, nos termos do art. 1°
da Lei n¢ 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

V - atividades essenciais, nos termos da Lei n¢
13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

§ 22 A cessdo referida no caput deste artigo néao
poderd ser objeto de contrato comercial, vedada dqualquer
contrapartida em favor do cedente.

§ 32 A cessao referida no caput deste artigo deveré
ocorrer entre unidades consumidoras da mesma Aarea de
concessao ou permissao de distribuicdo de energia elétrica.

§ 42 O disposto neste artigo vigorara por até 12
(doze) meses apds o encerramento do periodo de emergéncia de
saude publica.

Art. 3¢ A cessdo voluntaria de créditos de que
trata o art. 29 desta Lei deverd ser precedida de solicitacgéao
e seguir as seguintes etapas:

I - envio de comunicado pelo consumidor cedente a
concessiondria ou permissiondria dos servicos de distribuicéo
de energia elétrica de sua &rea de concessdo com, no minimo,

15 (quinze) dias de antecedéncia do préximo ciclo de
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faturamento, com informacdo da quantidade de créditos de
energia elétrica em quilowatts-hora (kWh) a serem cedidos e a
unidade consumidora a ser beneficiada; e

IT - envio de declaracao de anuéncia pelo
representante legal da unidade consumidora beneficiada quanto
ao recebimento dos créditos de energia elétrica referidos no
inciso I deste caput.

§ 12 Cumpridas as etapas descritas no caput deste
artigo, os créditos cedidos deverdo ser automaticamente
considerados no prdéximo ciclo de faturamento da unidade
consumidora beneficiada.

§ 2¢ No prazo de até 15 (gquinze) dias, contado da
data de publicacao desta Lei, as concessiondrias e
permissiondrias de distribuicdo de energia elétrica deveréo
informar, em seus dominios eletrdnicos, de forma publica e
visivel, o canal de atendimento que deverd ser utilizado
pelos consumidores para envio das informagdes constantes do
caput deste artigo.

§ 3¢ As concessionarias e permissionarias de
distribuicdo de energia elétrica deverdao possibilitar a
inscricdo prévia de consumidores interessados em receber os
créditos cedidos, dispensada nesse caso a anuéncia prevista
no inciso II do caput deste artigo.

Art. 42 O ¢6rgao regulador do setor elétrico devera

regulamentar esta Lei no prazo de até 15 (quinze) dias.
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Art. 5¢ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacao.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 31 de marco de 2021.

,//’—f‘\\\
ARTHUR LIRA

Presidente da Camara dos Deputados
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